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GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO NO 160/2017

0VereadorIDELBIUNDOSILVADEFREITAS,nousodesuasatribuições,

r           ::Tég::pp:::ánr:oaaftj::g:ínot:n:seodj¥:[[àed:nT:rg:sms:n;oú:#::n: S:rm:::,ámpírno£Êdeaa:
Secretaria Municipal de Governo e Secretaria Municipal de Saúde para as seguintes

ProN;rdE_Tv_fx_à:    Que    seja    fieito   estudos    preliminares   que   viabi-Iize   a
possipilidade  de  priorizar  o  atendimento  às  pessoas  que  estão  com
resultados dos exames em mãos.
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JUSTIFICATIVA

A  presente  propositura  visa  agilizar o  andamento em  relação  ao  resultado
dos exames.

Considerando que  muitas das vezes o  médico solicita  o exame,  o  paciente
faz e diante do exame em mãos não consegue mostrar ao médico.

Considerando que para o paciente mostrar o exame tem que madrugar para
conseguir pegar uma ficha e com isso o prazo do exame acaba se esgotando.

Sendo  assim  essa  prioridade  se  faz  necessária  para  que  todos  consigam
mostrar seus exemes ao médico.

Por se tratar de  uma  propositura  de suma  importância  para  o  município é
que peço aprovação da mesma pelos nobres companheiros.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.
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